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Quatro décadas de serviços 
prestados – orgulho de olhar 
para o passado e entusiasmo 
para pensar no futuro

www.fusesc.com.br 0800 48 3000
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central@fusesc.com.br

Em abril a Fusesc completa 40 anos. Essas quatro décadas foram 
feitas de muito trabalho, aprimoramento e diversos desafios. Podemos 
afirmar, com muito orgulho, que tudo isso se traduziu em sucesso e 
cumprimento dos compromissos assumidos com as Patrocinadoras, 
Par�cipantes e Assis�dos.  

Hoje colhemos os frutos dessa dedicação e experiência – a solidez 
dos três planos administrados, o excelente resultado da rentabilidade e 
a busca con�nua de aprimoramento tornaram a Fusesc uma referência 
no segmento da previdência complementar. 

Temos muitos mo�vos para comemorar, mas certamente os 
maiores são ver os Assis�dos que ajudaram a construir esta história 
estarem hoje usufruindo daquilo que almejaram um dia, um bene�cio 
complementar na aposentadoria, e os Par�cipantes trilhando conosco 
o caminho para alcançar este bene�cio futuro.  

Para celebrar esta data tão importante, a Fusesc fará em março um 
concurso cultural. A ação buscará, além do resgate da memória do que 
já foi plenamente vivido, também fazer o exercício de pensar no futuro 
dos planos e da En�dade, o que vem ao encontro do trabalho que está 
sendo desenvolvido no Planejamento Estratégico para os próximos dez 
anos. 

Em uma trajetória construída sobre os alicerces das melhores 
prá�cas de governança, a Fusesc está mais do que preparada para 
con�nuar onde sempre esteve: fazendo parte da sua história de vida!

Uma ó�ma leitura.

Diretoria Execu�va da Fusesc

Para celebrar esta data 
tão importante, a 
Fusesc fará em março 
um concurso cultural. 
A ação buscará, além 
do resgate da memória 
do que já foi 
plenamente vivido, 
também fazer o 
exercício de pensar no 
futuro dos planos e da 
Entidade.
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Declaração de 
Informe de 
Rendimentos  
Exercício de 
2017

No dia 23 de fevereiro, a Fusesc disponibilizou no site 
www.fusesc.com.br, o Informe de Rendimentos do 
exercício 2017. Constam no documento as informações 
referentes ao plano de bene�cio, emprés�mo e despesas 
médicas e odontológicas (discriminadas por Dependente, 
se houver) descontadas no contracheque.

Os Assis�dos devem acessar a área de Autoatendimento 
do site com o CPF e senha e clicar no menu superior em 
Consulta > Informe de Rendimentos.

A Fusesc enviou o documento impresso pelo Correio 

somente aos Assis�dos que não possuem endereço de e-
mail cadastrado na En�dade. 

Para os Par�cipantes, a Fusesc lembra que é 
responsabilidade da Patrocinadora disponibilizar o Informe 
de Rendimentos, no qual já constam as contribuições 
efetuadas para o plano de bene�cio. Caso ainda não tenha 
recebido, entre em contato com a área de RH da empresa 
em que trabalha.

Em caso de dúvidas, entre em contato pelo 0800 48 
3000 ou central@fusesc.com.br.

Lembramos que a Ficha já está preenchida com os 
dados constantes no cadastro da Fundação. Os dados 
devem ser conferidos e, em caso de alteração, é 
necessário encaminhar também a cópia auten�cada 
dos documentos comprobatórios.  

Com ou sem alteração de dados, obrigatoriamente 
a Ficha deve ser assinada, reconhecida em cartório 
por “AUTENTICIDADE” e enviada à Fusesc pelos 
Correios, onde deverá ser u�lizado o envelope de 
porte pago – que não gera custos. Se preferir, a Ficha 
de Atualização Cadastral – Fusesc pode ser entregue 
p e s s o a l m e nte  n a  E n� d a d e ,  n a  C e nt ra l  d e 

Atendimento. Desta forma, não haverá a necessidade 
do reconhecimento de firma, basta apresentar 
documento de iden�ficação.  

O não recebimento do formulário assinado pode 
ocasionar a suspensão do bene�cio até que a 
situação seja regularizada:

Dias de atraso

até 30 dias

de 31 até 60 dias

de 61 até 90 dias

a par�r de 91 dias

Percentual de suspensão do bene�cio

30%

60%

90%

100%

Planejamento

Em caso de dúvidas, a equipe técnica da Área de Comunicação e Relacionamento está sempre pronta para 
ajudar, basta ligar na Central de Atendimento pelo telefone 0800 48 3000 ou e-mail central@fusesc.com.br.

Modalidade

Pensionistas na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI, MFII e 

Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI e MFII.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFII.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano I.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFI.

Data de início

05/07/2017

10/08/2017

14/09/2017

18/10/2017

23/11/2017

15/01/2017

05/03/2018

Modalidade Retorno

10/08/2017

14/09/2017

18/10/2017

23/11/2017

26/12/2017

28/02/2018

06/04/2018

Prazo Final

10/09/2017

14/10/2017

18/11/2017

23/12/2017

26/01/2018

28/03/2018

06/05/2018

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFII.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano I.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFI.

Pensionistas na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI, MFII e 
Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI e MFII. En
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Planejamento Estratégico – Fusesc trabalhando 
no presente para garantir o futuro
Os bons resultados consolidados nos 40 anos são a base para que a Fusesc con�nue buscando 
aprimorar-se no presente para que o futuro seja feito de ainda mais celebrações. 

O Planejamento Estratégico é uma importante ferramenta de gestão, que possibilita 
estabelecer necessidades e prioridades. Por isso, desde julho do ano passado, a Fusesc vem 
trabalhando no Planejamento Estratégico para o período de 2018 – 2027. No documento, são 
determinados obje�vos estratégicos e planos de ação para cada um desses obje�vos, em reuniões de 
trabalho que envolvem o Conselho Delibera�vo, a Diretoria Execu�va, o Comitê de Gestão da Fusesc e a 
Consultoria Ins�tuto Foco, contratada para auxiliar no aprimoramento do processo. Alguns dos obje�vos são superar a meta 
atuarial, sistema�zar a gestão de riscos operacionais, manter o�mizadas as despesas administra�vas, avaliar e desenvolver 
competências, fortalecer a atuação ins�tucional no segmento, levantar a viabilidade de abertura da en�dade para criação de 
novos planos de bene�cios, dentre outros. 

Pensar no futuro representa um sólido compromisso com a sobrevivência e desenvolvimento da En�dade e dos planos de 
bene�cios no curto e longo prazos, buscando determinar a direção que melhor assegure esse propósito. Desta forma, a 
Fusesc estará ainda mais preparada para alcançar os obje�vos traçados para o presente e o futuro. 



40 anos de resultados, 
dedicação e transparência 

 Fusesc chegou ainda mais forte à maturidade de seus 40 anos. Ao longo desse período, superou diversos desafios - Acomo cenários econômicos instáveis - mas sempre se preparou, trabalhou, olhou para frente e fez aquilo que é o seu 
principal obje�vo: honrar seus compromissos com Par�cipantes, Assis�dos e Patrocinadoras na gestão dos Planos 

de Bene�cios e da En�dade. 

O Diretor Superintendente, José Manoel de Oliveira, ressalta a importância histórica da Fundação no contexto da 
Previdência Complementar. “A Previdência Complementar no Brasil foi criada por meio da Lei 6.435/1977. O Decreto 
81.240, que regulamentou a lei, é de janeiro de 1978, e a Fusesc foi cons�tuída em seguida, no mês de abril. Desde então, 
configurou-se como um dos maiores fundos de pensão de Santa Catarina”. José Manoel destaca que “Não basta preservar o 
que foi construído nesses 40 anos, é necessário que a En�dade con�nue a�va, se aprimorando e olhando para o futuro, para 
que os próximos 40 anos ou mais con�nuem fazendo a diferença na qualidade de vida dos Par�cipantes e Assis�dos”.
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Fusesc

No trabalho feito com responsabilidade, dedicação e transparência, a Fusesc vem consolidando a sua história.  São 
muitos os mo�vos para comemorar, e dois deles são os que proporcionam mais orgulho: ver que aqueles que par�ciparam 
a�vamente desta trajetória hoje estão usufruindo de um bene�cio complementar na aposentadoria e saber que aqueles 
que atualmente estão em fase de contribuição aos planos um dia também poderão contar com este vantajoso bene�cio. A 
confiança dos Par�cipantes e Assis�dos é o melhor presente que a Fundação pode receber em seus 40 anos. 

Decorridas quatro décadas, a Fusesc tornou-se uma referência no segmento e celebra os bons resultados e a solidez 
financeira/atuarial dos Planos de Bene�cios, todos superavitários. Isto graças ao profissionalismo e competência dos seus 
Dirigentes, integrantes dos Órgãos Estatutários: Conselho Delibera�vo; Conselho Fiscal; e Diretoria Execu�va, 
permanentemente pautados pelas boas prá�cas de governança, e do igualmente profissional, competente e dedicado 
trabalho realizado pela qualificada equipe técnica. 

Atendimentos

7.542 
pessoas usufruem da prestação 

de serviços da En�dade

2.494 
A�vos

4.479
Assis�dos

569
Pensionistas

90 bene�cios concedidos

36 pensões concedidas

53 óbitos registrados

15 resgates realizados

03 portabilidades

29 pessoas que optaram pelo BPD

05 pagamentos a herdeiros

R$ 158.869.678,25
bene�cios pagos aos 

Assis�dos e Pensionistas

Em 2017

R$ 34.944.775,80
contribuições recebidas

Dada a relevância das atribuições que são desempenhadas pelos Órgãos Estatutários das En�dades 
Fechadas de Previdência Complementar como a Fusesc, a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC, na condição de órgão fiscalizador, adota procedimentos para realizar a verificação 
prévia de conformidade dos requisitos técnicos necessários para o exercício dos cargos, os quais são 
periodicamente aprimorados. Esse controle é fundamental para garan�r a excelência na gestão profissional dos Planos de 
Bene�cios e assim assegurar aos Par�cipantes e Assis�dos o cumprimento da missão ins�tucional da Fundação.

Além da devida qualificação, comprovada via Cer�ficação concedida por ins�tuições autônomas, e a responsabilidade 
dos Dirigentes na gestão dos recursos garan�dores dos Planos de Bene�cios, a PREVIC exige ainda uma permanente 
atualização técnica, para que os Dirigentes atendam o compromisso assumido perante os Par�cipantes e Assis�dos (dever 

A responsabilidade dos integrantes dos Órgãos Estatutários 



INFORMATIVO DA FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL | 5

fiduciário). Nesta responsabilidade estão previstos, além do atendimento do disposto da legislação e dos Regulamentos dos 
Planos de Bene�cios, também o processo con�nuado de aprimoramento de conhecimentos e a capacitação dos Dirigentes 
para o exercício de suas atribuições por intermédio de Congressos, Seminários, Cursos, entre outros. 

Os Dirigentes também devem atuar pautados nos deveres de lealdade, probidade e transparência, sob pena de 
sujeitarem-se a sanções civis, penais e administra�vas.

O rigor das penalidades é proporcional à imensa responsabilidade de administrar os recursos dos Par�cipantes e 
Assis�dos des�nados ao pagamento de prestações previdenciárias destes e de suas famílias. 

As Exigências Legais e Estatutárias para os Par�cipantes e Assis�dos 
integrarem os Órgãos Estatutários

Para a habilitação
Conforme o disposto na legislação e no Estatuto da 

Fusesc, somente poderão exercer os cargos de Diretores e 
Conselheiros os Par�cipantes e Assis�dos que:

I - não tenham sofrido condenação criminal transitada em 
julgado;
II - não tenham sofrido penalidade administra�va por infração 
à legislação da seguridade social, inclusive da previdência 
complementar, ou como servidor público;
III – possuam comprovada experiência no exercício de 
a�vidade na área financeira, administra�va, contábil, jurídica, 
de fiscalização ou de auditoria de, no mínimo, 03 (três) anos;
VII – obtenham cer�ficação emi�da por en�dade autônoma e 
reconhecida pela PREVIC, em até um ano contado da posse;
VIII – Cumpram com as demais disposições legais e infra-
legais;

Para os integrantes da Diretoria Execu�va será, ainda, 
exigida a formação de nível superior e, dentre estes, quem 
for escolhido para ser Diretor de Inves�mentos e/ou 
Diretor responsável pela gestão, alocação, supervisão, 
controle de risco e acompanhamento dos recursos 
garan�dores dos planos e pela prestação de informações 
re la�vas  à  apl icação desses  recursos  (AETQ - 
Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado) 
deverá ser previamente Cer�ficado com ênfase em 
Inves�mentos. 

Preenchidos todos os requisitos acima, os Par�cipantes 
e Assis�dos deverão ser previamente habilitados pelo 
órgão competente para compor os Órgãos Estatutários da 

Fusesc. 

Importante - A legislação considera, 
dentre outras, a existência das seguintes 
ocorrências na análise da reputação ilibada dos Dirigentes:

I - processo crime ou inquérito policial a que esteja 
respondendo o eleito ou indicado;

II - processo judicial ou administra�vo, que tenha relação com 
Sistema Financeiro Nacional, mercado de capitais, seguridade 
social, economia popular e "lavagem" ou ocultação de bens, 
direitos e valores; e

III - outras situações, ocorrências ou circunstâncias análogas 
julgadas relevantes pela PREVIC.

Preenchidos todos os requisitos acima, os Dirigentes 
deverão ser habilitados para compor os Órgãos 
Estatutários da Fundação.

Para a cer�ficação 

A cer�ficação dos Dirigentes é conferida em processo 
realizado por ins�tuição autônoma reconhecida 
expressamente pela PREVIC em rol exaus�vo. Deverão 
estar cobertas matérias sobre Previdência Social, 
Administração e Governança das En�dades Fechadas de 
Previdência Complementar,  Atuária,  Auditoria, 
Contabilidade, Inves�mentos, Fiscalização e Jurídico. 
Assim, o Órgão Fiscalizador pode comprovar o 
atendimento dos requisitos técnicos necessários para o 
exercício de determinado cargo ou função. Para 2018, a 
PREVIC está aceitando as cer�ficações, conforme Portaria 
PREVIC nº 169, de 27 de fevereiro de 2018:

CPA-20, CEA, CGA

Agentes Autônomos de Inves�mento - AAI

CNPI, CNPI-P, CGRPF

CFA

Profissional de Inves�mentos

CFP

CPA-20, CEA, CGA

Agentes Autônomos de Inves�mento - AAI

CNPI, CNPI-P, CGRPF

CFA

FGV - Previdência Complementar

IBGC Conselheiros

Profissional de Inves�mentos, Administradores em Geral

CFP

ANBIMA

ANCORD

APIMEC

CFASB

ICSS

PLANEJAR

ANBIMA

ANCORD

APIMEC

CFASB

FGV

IBGC

ICSS

PLANEJAR

AETQ, diretor de inves�mentos, 
membros dos comitês 

assessoramento que atuem 
diretamente com inves�mentos e 
demais empregados responsáveis 

pela aplicação de recursos

Demais membros da 
diretoria-execu�va, 

membro do conselho 
delibera�vo e membro do 

conselho fiscal

Ins�tuição Cer�ficadoraCargo na EFPC Cer�ficados admi�dos



Programa A Escolha Certa promove ações

Participe das reuniões de 
Prestação de Contas da Fusesc
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Os Par�cipantes e Assis�dos da Fusesc poderão par�cipar, entre junho e julho 
deste ano, das reuniões de Prestação de Contas da En�dade referentes ao 
exercício de 2017. Nos encontros, que acontecem anualmente, o Diretor 

Superintendente, José Manoel de Oliveira, disponibilizará informações sobre a 
gestão dos planos de bene�cios e da Fundação, ampliando a transparência da 
administração e colocando-se à disposição para �rar as dúvidas.

Transparência

Desenvolvido pelas En�dades que fazem parte da ASCPrev, entre elas a Fusesc, o Programa de Educação Financeira e 
Previdenciária A Escolha Certa difunde os conceitos da previdência complementar, promove a educação e a conscien�zação 
financeira e es�mula a poupança de longo prazo.

Entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro o programa promoveu o concurso cultural "Poupar: Papo de família". Todas 
as crianças interessadas, de 5 a 10 anos, deveriam enviar um vídeo, por intermédio de um adulto maior de 18 anos, 
explicando em suas próprias palavras o que significa poupar. Da Fusesc, o vencedor foi Miguel Wanderlind Gorges, que 
ganhou um jogo da mesada para es�mular a educação financeira infan�l.

E, no mês de novembro, o quiz Minuto da Previdência chegou a sua quarta edição, com o tema “Previdência – Aportes e 
Contribuição”. Para par�cipar, bastava assis�r ao vídeo disponibilizado e responder as perguntas relacionadas. Dois 
jogadores de cada en�dade que acertaram mais questões em menos tempo receberam um jogo de frescobol. Da Fusesc, 
venceram: Waldemar Morriesen Junior e Ana Paula Wanderlind Gorges.

Acesse o site do Programa e fique por dentro de todas as ações – www.aescolhacerta.com.br.

Os convites também serão enviados por e-mail e pelo Correio

Escolha em qual cidade deseja par�cipar e confirme a sua presença pelo e-mail central@fusesc.com.br ou pelo 
telefone 0800 48 3000.

Confira as datas e locais das reuniões: 

06/jun - 18h: CRICIÚMA 
Local: Hotel Interclass 

07/jun - 18h: TUBARÃO 
Local: Art Hotel 

12/jun - 18h: CHAPECÓ 
Local: Hotel Bertaso 

13/jun - 18h: SÃO MIGUEL DO 
OESTE 

Local: Associação Atlé�ca Besc  

14/jun - 18h: CONCÓRDIA 
Local: Hotel Caitá

 

19/jun - 18h: LAGES 
Local: Hotel Lecanard

 
20/jun - 18h: JOAÇABA 

Local: Hotel Jaraguá Real 

21/jun - 18h: RIO DO SUL 
Local: Hotel Aliança Express 

26/jun - 18h: BLUMENAU 
Local: Himmelblau 

27/jun - 18h: MAFRA 
Local: Hotel Emacite 

28/jun - 18h: JOINVILLE 
Local: Hotel Bourbon 

29/jun - 18h: BALNEÁRIO
CAMBORIÚ 

Local: Sibara Flat 

03/jul - 19h: FLORIANÓPOLIS 
Local: FIESC 
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INFORMATIVO DA FUNDAÇÃO

CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL 

Entidade associada à Abrapp, Sindapp, ICSS e ASCPrev.

Patrocinadoras: Banco do Brasil, Badesc, Bescor, Codesc, 

Fusesc e Caixa de Assistência SIM.

CONTATO

Rua Dom Jaime Câmara, 217

CEP 88015-120 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3251-9333

Central de atendimento: 

0800 48 3000 (ligação gratuita)

www.fusesc.com.br

central@fusesc.com.br

CONSELHO DELIBERATIVO

Efetivos

Carlos Eduardo Pitz - Presidente

Rafael Lanznaster

Evelise de Andrade Meyer Sandri

Jesualdo de Araujo

Odinir Bonissoni

José Carlos da Silva

Suplentes

Kleberson Luiz Isensee

Anderson dos Santos

Romeu Afonso de Barros Schutz

Romildo Neuenfeld

Luciana Carlos Geroleti

DIRETORIA EXECUTIVA

José Manoel de Oliveira - Diretor Superintendente

Marcos Anderson Treitinger - Diretor Financeiro

Aroldo Benjamin Ouriques Filho - Diretor Administrativo  

e de Seguridade

CONSELHO FISCAL

Titulares

Francisco Carlos de Oliveira - Presidente

Sérgio Aristides Slongo

Pedro Bramont

José João Tavares

Suplentes

Roberto Dias Junior

João Alcides Calliari Filho

Fernanda de Figueiroa Freitas Neves

 

Coordenação na Fusesc: Carolina Pereira Simões 

Produção: Frente Comunicação 

Jornalista responsável: Simone Rabuske (SC-00908 JP)

Tiragem: 6.800 exemplares

Expediente

www.facebook.com/fusesc

Fusesc

Conforme vem sendo divulgado nos meios de comunicação da En�dade, 

está sendo realizado desde julho de 2017 o Recadastramento obrigatório de 

Assis�dos, dividido por grupos. 

O Recadastramento é uma importante proteção aos Planos de 

Bene�cios, já que é por meio dessa prova de vida que podemos evitar 

fraudes e garan�r a segurança das informações para realizar a gestão. É uma 

exigência legal, pois com base nos dados cadastrais que a Fusesc presta 

informações à Receita Federal do Brasil e à Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar - Previc. 

Confira o prazo do úl�mo grupo:

Recadastramento obrigatório 
de Assistidos – prazo termina em maio
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Recadastramento obrigatório de Assistidos e Pensionistas 
atenção ao prazo para evitar a suspensão de benefício

Conforme vem sendo divulgado nos meios de comunicação da En�dade,está sendo realizado desde 
julho o Recadastramento obrigatório de Assis�dose Pensionistas. O recadastramento é uma importante 
proteção aos Planos de Bene�cios,pois evita fraudes e garante a segurança das informações para 
realizar a gestão. Por sua importância, é uma exigência legal, pois com base nos dados cadastrais a 
Fusesc presta informações à Receita Federal do Brasil e à Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc). 

A ação está sendo feita por etapas e tem sido muito bem sucedida. A Carta Explica�a e a Ficha de 
Atualização Cadastral – Fusesc já foram encaminhadas para os quatro primeiros grupos conforme o 
cronograma abaixo. O retorno da documentação dos dois primeiros grupos, até o momento, foi de 90%. Os 10% que ainda 
não encaminharam a documentação �eram retenção do benee�c, até regularizarem a sua situação cadastral.    

Todos devem, obrigatoriamente, fazer o Recadastramento. Confira o prazo de seu grupo:

dados constantes no cadastro da Fundação. Os dados 
devem ser conferidos e, em caso de alteração, é 
necessário encaminhar também a cópia auten� ada 
dos documentos comprobatórios.  

Com ou sem alteração de dados, obrigatoriamente 
a Ficha deve ser assinada, reconhecida em cartório 
por “AUTENTICIDADE” e enviada à Fusesc pelos 
Correios, onde deverá ser u�liado o envelope de 
porte pago – que não gera custos. Se preferir, a Ficha 
de Atualização Cadastral – Fusesc pode ser entregue 
pessoalmente na Entdade, na Central de 

do reconhecimento de firma, basta apresentar 
documento de iden�f ação.  

O não recebimento do formulário assinado pode 
ocasionar a suspensão do benefcio até que a 
situação seja regularizada:

Dias de atraso

até 30 dias

de 31 até 60 dias

de 61 até 90 dias

a par�r de 91 dias

Percentual de suspensão do bene�cio

30%

60%

90%

100%

Recadastramento

Em caso de dúvidas, a equipe técnica da Área de Comunicação e Relacionamento está sempre pronta para 
ajudar, basta ligar na Central de Atendimento pelo telefone 0800 48 3000 ou e-mail central@fusesc.com.br.

Data de início

05/03/2018

Modalidade Retorno

06/04/2018

Prazo Final

06/05/2018

Assis�dos na forma de 
bene�cio em Renda % 
Saldo de Conta, Plano 

Mul�futuro I

Created by shaurya
from the Noun Project

A Ficha Cadastral será enviada pelo Correio. Com ou sem alteração de 

dados, obrigatoriamente a Ficha deve ser assinada, reconhecida em 

cartório por “AUTENTICIDADE” e enviada à Fusesc pelos Correios, onde 

deverá ser u�lizado o envelope de porte pago – que não gera custos. 

Todos devem, obrigatoriamente, fazer o Recadastramento. O não 

recebimento da Ficha assinada pode ocasionar a suspensão do bene�cio 

até que a situação seja regularizada.

Em caso de dúvidas, a equipe técnica da Área de Comunicação e 

Relacionamento está sempre pronta para ajudar, basta ligar na Central de 

Atendimento pelo telefone 0800 48 3000 ou e-mail central@fusesc.com.br.



[ ] Mudou-se [ ] Falecido [ ] Desconhecido [ ] Ausente 
[ ] Recusado [ ] Não Procurado [ ] Endereço Insuiciente
[ ] Não Existe Nº Indicado [ ] Fora Perímetro Entrega 
[ ] Zona Rural [ ] Outros 
[ ] Informação Prestada pelo Porteiro ou Síndico 
Reintegrado ao Serviço Postal em ...../......./........
Em......../.........../............  __________________________

   RESPONSÁVEL

esenvolvido pela Fusesc e demais En�dades que fazem parte da Associação Catarinense das En�dades de DPrevidência Complementar (ASCPrev), o programa de educação financeira e previdenciária catarinense A Escolha 

Certa difunde os conceitos da previdência complementar, promove a educação e a conscien�zação financeira e 

es�mula a poupança de longo prazo. 

Em 2017, o programa realizou várias ações com esses propósitos, como o Concurso Cultural "Concurso cultural A Voz da 

Experiência", "Recordar é viver", "Pais e filhos saudáveis" e "Poupar: Papo de família", que premiaram Par�cipantes e 

Assis�dos. 

Também foi realizado o Quiz “Minuto da Previdência”, que teve quatro edições, pelo portal www.aescolhacerta.com.br. 

Cada edição trouxe um vídeo sobre o tema e depois uma série de perguntas relacionadas, os Par�cipantes e Assis�dos que 

acertaram mais questões em menos tempo concorreram a brindes. Diversos vídeos foram lançados, entre eles o úl�mo do 

ano que trouxe uma mensagem sobre a educação para o futuro.

Para 2018, a comissão responsável pelo Programa planeja o lançamento de um novo site e de materiais para incen�var a 

Programa A Escolha Certa 
incentivou a educação financeira 
e previdenciária em 2017

Fusesc

Concurso Cultural premiará 
Par�cipantes e Assis�dos

Para comemorar seus 40 anos a Fusesc preparou 

um Concurso Cultural que premiará Par�cipantes e 

Assis�dos com TVs e Smartphones.

Para par�cipar, os A�vos e Assis�dos podem 

encaminhar:

Ÿ Um VÍDEO com duração de 30 a 60 segundos, 

falando sobre a importância da Fusesc para a sua 

vida. É obrigatório usar no vídeo as palavras 

“FUSESC” e “40 ANOS”.

Ÿ Ou uma FRASE de até 250 caracteres, falando 

sobre a importância da FUSESC para a sua vida. É 

obrigatório usar no texto as palavras “FUSESC” e “40 ANOS”.

Serão premiados dois Par�cipantes e dois Assis�dos:

Ÿ O Par�cipante autor do melhor vídeo: receberá como prêmio uma TV 55 Polegadas Full HD.

Ÿ O Par�cipante autor da melhor frase: receberá como prêmio um Smartphone 5.5 Polegadas e 32 GB de memória.

Ÿ O Assis�do autor do melhor vídeo: receberá como prêmio um TV 55 Polegadas Full HD.

Ÿ O Assis�do autor da melhor frase: receberá como prêmio um Smartphone 5.5 Polegadas 3 32 GB de memória.

Prazo: o envio dos materiais poderá ser realizado entre 06 a 26 de março de 2018, às 15h. 

Resultado: será divulgado nos meios de comunicação no dia 04/04, data em que a Fusesc comemora os 40 anos.

O Regulamento está no site www.fusesc.com.br.

Lembramos que os Assis�dos são todos aqueles que recebem bene�cios da Fusesc, enquanto que os Par�cipantes são 

todas as pessoas que estão contribuindo visando o futuro recebimento de bene�cio. 
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










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



 



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

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


















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































 












 







































































































  

      

 


 









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   
   







 

 








   


Total
do Plano do Plano de Benefícios

1385





R$ 65.880.559,83 R$ 4.800.154,47

Pagamento
Participantes Aposentados Pensionistas





951R$ 674.253.624,37 4313
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








































     





















     







 


























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             
             
             
             
             
             
             
             
             
   














































































































































































































































































































































































 



 



















































































































































































































































































































































































 
 




 
 










































  

      








 






























































 


 


 






Indicadores Financeiros Plano Multifuturo I



   
   
   












   







Indicadores do Plano Multifuturo I - Fevereiro/2018

Patrimônio Superávit Pagamento
Participantes Aposentados Pensionistas Total

do Plano do Plano de Benefícios

5.6953.306R$ 1.209.880,14 R$ 61.705.980,64 R$ 7.907.719,03 2.260 129



 





































     





























     









 

























 













 
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             
             
             
             
             
             
             
             
             
   

 
 
 
























































































































































































































































































































































































 




 
 







































































































































































































































































































































































 










































  

      








 










 
















































 


 


 





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   
   
   











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do Plano de Benefícios
Participantes Aposentados

R$ 275.293.580,73 R$ 13.883.069,14 R$ 1.225.614,37

Patrimônio Superávit Pagamento

 

10220 214

do Plano
Pensionistas Total



 



















































     

























     

















 































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